
INDICAÇÃO N° 07/2021
AUTOR: VEREADOR ALEX ALVES VIEIRA
ASSUNTO: ELABORAÇÃO E ENVIO A ESTA CASA, PROJETO QUE DISPONHA SOBRE
CONTEÚDO DO PROGRAMA ADAB NA ESCOLA.

O  Vereador  que  subscreve  a  presente,  considerando  a  relevância  das
reivindicações  que  recebeu  da  população  do  Município  de  Itabela,  na  forma
regimental INDICA à Mesa que, depois de ouvido o Plenário, seja oficiado o Chefe
do Poder Executivo Municipal no sentido de determinar ao órgão competente da
Prefeitura Municipal, realização dos estudos técnicos necessários à  elaboração e
envio  a  esta  Casa,  Projeto  de  Lei  que  disponha  sobre  CONTEÚDO  DO
Programa ADAB na Escola.

JUSTIFICATIVA

Pela presente, sugerimos ao Executivo, através das Secretarias Municipais de 
Educação e Agricultura realizar os estudos técnicos necessárias para formular e 
encaminhar a esta Casa Legislativa um Projeto que tem sido fomentado pela 
ADAB... com o objetivo de fomentar nas escolas a discussão e estudos de temas 
relacionados à saúde animal e vegetal, no ambiente escolar, dentro do marco da 
interdisciplinaridade, buscando produzir junto às gerações futuras mudanças de 
comportamento em relação à saúde agropecuária, bem como criar novos agentes de
mudança no seio das famílias desses escolares e em suas comunidades. 

Neste Projeto é desenvolver o Programa ADAB na Escola, conforme características 
acima expostas, ainda podem ser efetivados: 

a) Programa Educativo e Sanitário 

1. Elaboração de diagnóstico através dos dados coletados nas visitas as 
propriedades com o objetivo de conhecer as atitudes, comportamentos e grau de 
conhecimento dos produtores visando definir os programas educativos. 

2. Planejamento das ações em cada comunidade diagnosticada, buscando a 
abertura de um canal de comunicação entre a ADAB e o seu público, permitindo que
se desenvolva um trabalho de defesa sanitária com respaldo da população, uma vez
que ela torna-se partícipe do mesmo, identificando, sentindo e corrigindo as suas 
condutas que levam ao problema sanitário, reconhecendo o trabalho do sanitarista 
como a melhor forma de promover a saúde animal e vegetal, bem como, a saúde 
pública e ambiental.
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b) ADAB na Exposição

Projeto que tem como objetivo resgatar nos alunos o elo Campo-Cidade, valorizando
a sua origem e criando uma perspectiva de vida futura no campo, por meio de visitas
aos Parques de Exposições durante as principais Feiras Agropecuárias.

O Projeto proposto e seus programas podem ser desenvolvidos conjuntamente por 
órgãos do Governo Municipal e terá grande relevância na educação sanitária e 
animal das gerações presentes e futuras. 

Sala das Sessões Maria José Santana de Oliveira, Itabela-Ba, 18 de fevereiro 2021.

ALEX ALVES VIEIRA
Vereador
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